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O Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial DR/DF – Departamento Regional do Distrito Federal – 
SENAI/DF, CNPJ nº 03.806.360/0001-73, por meio da Gerência de Desenvolvimento Organizacional / 
Coordenação de Gestão de Talentos, torna público o Comunicado n° 003, referente ao Processo de 
Recrutamento e Seleção de Pessoal, objeto do Edital n° 003/2015, aberto para preenchimento de vaga 
para Analista de Educação I, a saber: 
 

1. DO RESULTADO PRELIMINAR DA PRIMEIRA ETAPA – ACCT: 
 

Ord Candidatos 

Pré-requisitos Tabela 01 

Total Status 

Formação 
em 

Pedagogia 

Experiênci
a de 6 

meses na 
função de 
Coordena

dor ou 
Supervisor 
Pedagógic

o  

Item 01 - 
Certificado de 

cursos de 
aperfeiçoament

o ou 
especialização 
voltados para a 

área de 
Educação, com 
carga horária 

mínima de 
360h/a. 

Item 02 - 
Participação 

em cursos 
de curta 
duração 

(mínimo de 
40h/a), 

conferências
, seminários 
e workshops 
relacionados 

à área de 
Educação. 

Item 03 - 
Participação 

em cursos 
de curta 
duração 

(mínimo de 
8h/a), 

conferências
, seminários 
e workshops 
relacionados 

à área de 
Educação. 

Item 04 - 
Tempo de 

experiência 
profissional 
relacionado 

ao cargo 
pretendido. 

apresenta 
- 

classificad
o / não 

apresenta 
- 

desclassifi
cado 

apresenta 
- 

classificad
o / não 

apresenta 
- 

desclassifi
cado 

5,0 pontos para 
cada curso 

realizado - valor 
máximo 15,0 pts 

1,0 para 
cada curso 
realizado - 

valor 
máximo 
10,0 pts 

1,0 para 
cada curso 
realizado - 

valor 
máximo 5,0 

pts 

5,0 pontos 
para cada 01 

(um) de 
exercício - 

valor 
máximo 40 

pts 

1 ADRIANA ARNALDA DA SILVA sim não 0,0 1,0 0,0 0,0 0,0 Desclassificado 

2 ALDENIZE SANTANA DE MATOS sim sim 5,0 2,0 0,0 0,0 7,0 Desclassificado 

3 
ALESSANDRA CUNHA ALVES 
RODRIGUES sim não 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 Desclassificado 

4 
ANA KÁTIA ANÁLIA DA SILVA 
OLIVEIRA sim não 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 Desclassificado 

5 ANDREIA ANDRADE FONSECA não sim 5,0 1,0 0,0 0,0 6,0 Desclassificado 

6 ANGELA MARIA DA SILVA OLIVEIRA sim não 0,0 1,0 0,0 0,0 1,0 Desclassificado 

7 ANGÉLICA NASCIMENTO DE ARAÚJO sim sim 0,0 0,0 0,0 5,0 5,0 Desclassificado 

8 
ANTONIO FERNANDO FALCÃO 
SANTOS sim não 5,0 1,0 0,0 0,0 6,0 Desclassificado 

9 
BÁRBARA LIMA ALBUQUERQUE DE 
SOUZA sim sim 10,0 0,0 0,0 30,0 40,0 Desclassificado 

10 CAMILA OLIVEIRA DA SILVA sim sim 0,0 0,0 0,0 10,0 10,0 Desclassificado 

11 DAVIA REGINA RODRIGUES sim não 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 Desclassificado 

12 DEBORA RODRIGUES TORRE sim não 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 Desclassificado 

13 DEJANIRA DE JESUS AMORIM sim não 0,0 1,0 0,0 0,0 1,0 Desclassificado 

14 ELAINE CRISTINA NUNES DE LIMA sim sim 10,0 0,0 0,0 40,0 50,0 Classificado 

15 ELIZABETH PEIXOTO TRONCHA LINS sim sim 5,0 6,0 0,0 30,0 41,0 Desclassificado 

16 ELIZANGELA OLIVEIRA DOS SANTOS sim sim 15,0 2,0 1,0 35,0 53,0 Classificado 
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17 FABIANA ANDRADE MORENO sim não 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 Desclassificado 

18 FABIANA DA CONCEIÇÃO FERREIRA sim não 5,0 2,0 0,0 5,0 12,0 Desclassificado 

19 
FABRÍCIO MÁRCIO BARROZO 
FEITOSA não sim 5,0 8,0 0,0 3,0 16,0 Desclassificado 

20 
FLÁVIA PEREIRA DE CASTRO 
FERREIRA ESPER sim não 5,0 0,0 0,0 0,0 5,0 Desclassificado 

21 FRANCIELLE TEIXEIRA BORGES sim não 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 Desclassificado 

22 GISELE COSTA DE SOUSA não não 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 Desclassificado 

23 GISELLE MARIA LIEGGIO BOTELHO sim não 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 Desclassificado 

24 GLAUCIE MADUREIRA ALVES sim não 10,0 0,0 0,0 0,0 10,0 Desclassificado 

25 GRAZIELA DIAS PILOTO sim não 5,0 5,0 0,0 0,0 10,0 Desclassificado 

26 HELEN CRISTINNY DE CASTRO LEITE sim não 0,0 1,0 0,0 0,0 1,0 Desclassificado 

27 HUGO OLIVEIRA VERSIANI sim não 5,0 0,0 0,0 0,0 5,0 Desclassificado 

28 IVONEIDE LIMA DE SOUZA sim não 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 Desclassificado 

29 IZABEL RIBEIRO DE ABREU sim sim 5,0 5,0 0,0 5,0 15,0 Desclassificado 

30 JACQUELINE DA SILVA ROCHA não não 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 Desclassificado 

31 
JANETE LATORRACA TAPAJÓS DA 
SILVA não sim 15,0 1,0 5,0 40,0 61,0 Desclassificado 

32 JESSICA PEREIRA GOMES não não 0,0 0,0 5,0 0,0 5,0 Desclassificado 

33 JOSÉ RODRIGUES ALVES não não 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 Desclassificado 

34 JULIANA FERREIRA DA COSTA não não 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 Desclassificado 

35 KARLA GABRIÉLLE DIAS MARQUES não sim 5,0 0,0 0,0 10,0 15,0 Desclassificado 

36 LUANA BARROS RAPOSO não não 5,0 1,0 0,0 0,0 6,0 Desclassificado 

37 LUDMILA ARAÚJO DA CUNHA não não 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 Desclassificado 

38 MARCELLA ITACARAMBY FERREIRA não não 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 Desclassificado 

39 MARCUS VINICIUS NEVES DE SOUZA não não 0,0 1,0 0,0 0,0 1,0 Desclassificado 

40 
MARIA APARECIDA DA SILVA 
SANTOS sim não 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 Desclassificado 

41 MARIANE FERNANDES DE QUEIROZ sim sim 5,0 0,0 0,0 20,0 25,0 Desclassificado 

42 MARINALVA ALVES FLEURY sim não 5,0 0,0 0,0 0,0 5,0 Desclassificado 

43 
MARISA MOREIRA DA SILVA 
TEODORO não sim 0,0 0,0 1,0 40,0 41,0 Desclassificado 

44 MARISE MODESTO DOS SANTOS sim não 5,0 1,0 0,0 0,0 6,0 Desclassificado 

45 MARLON IGOR BOTELHO SPÍNDOLA sim não 15,0 0,0 0,0 0,0 15,0 Desclassificado 

46 NADIA RODRIGUES DE OLIVEIRA não não 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 Desclassificado 

47 
NATIELE THAYS CARDOSO DE 
OLIVEIRA não não 0,0 1,0 0,0 0,0 1,0 Desclassificado 

48 OSMANY MIRANDA TEIXEIRA sim sim 10,0 4,0 5,0 0,0 19,0 Desclassificado 

49 PÂMELA SAYSCER PEREIRA CASTRO não não 0,0 1,0 0,0 0,0 1,0 Desclassificado 

50 
PATRESE BRANNDO RENNER REIS 
ABREU não não 0,0 1,0 0,0 0,0 1,0 Desclassificado 

51 
PATRÍCIA TOMAZ MATTÃO 
RODRIGUES sim sim 5,0 1,0 2,0 5,0 13,0 Desclassificado 

52 POLIANE PEREIRA DA SILVA não não 0,0 0,0 1,0 0,0 1,0 Desclassificado 
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53 RAFAEL NAZARENO NOGUEIRA sim sim 5,0 1,0 0,0 10,0 16,0 Desclassificado 

54 RAQUEL LOPES DA SILVA FORTES sim não 0,0 2,0 1,0 0,0 3,0 Desclassificado 

55 RAQUEL PEREIRA DA SILVA sim não 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 Desclassificado 

56 
RENAN RODRIGUES SOUSA 
PERLINGEIRO não não 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 Desclassificado 

57 
RICARDO BARBOSA DE ARAÚJO 
SILVA não não 5,0 1,0 0,0 0,0 6,0 Desclassificado 

58 RITA DE CASSIA ALVES DE OLIVEIRA não não 5,0 0,0 0,0 0,0 5,0 Desclassificado 

59 RITA DE CÁSSIA FONSECA GOMES sim não 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 Desclassificado 

60 RITA DE CÁSSIA PASSOS DE CAMPOS sim sim 5,0 0,0 0,0 40,0 45,0 Classificado 

61 RODRIGO ALVES DOS REIS sim sim 10,0 1,0 1,0 10,0 22,0 Desclassificado 

62 
ROSÂNGELA MARIA BARBOSA DE 
SOUSA sim não 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 Desclassificado 

63 TALYENE MARIA SANTANA AGUIAR não não 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 Desclassificado 

64 THALITA SILVA FERREIRA sim não 10,0 5,0 0,0 0,0 15,0 Desclassificado 

65 VALÉRIA TEIXEIRA POYARES sim sim 15,0 1,0 1,0 40,0 57,0 Classificado 

66 
VILANE GRACIETE DE SOUSA 
CALADO sim não 5,0 1,0 0,0 0,0 6,0 Desclassificado 

67 WILLIAM LEE DA SILVA ROCHA sim sim 10,0 4,0 2,0 0,0 16,0 Desclassificado 

 
2. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 
2.1. Os recursos poderão ser interpostos no prazo máximo de um dia útil, ou seja, no dia 

22.09.2015. Para tanto, deverá apresentar-se pessoalmente, munido de documento de 
identificação com fotografia, nos seguintes horários: 

 

 No único dia útil: das 9h às 11h45min e das 13h30min às 17h. 
 

2.2. O recurso deverá ser formalizado e devidamente fundamentado, mediante modelo 
“Formulário para Interposição de Recurso Administrativo – Contra Resultado Preliminar”, que 
estará disponível no site www.sistemafibra.org.br/senai após a publicação do Resultado 
Preliminar.  

 
2.3. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado, digitado com as seguintes 

informações essenciais: número do edital do Processo Seletivo, nome do candidato, 
identidade, CPF, endereço, telefone, cargo a que está concorrendo, número de inscrição e 
assinatura do candidato, número da questão e questionamento.  

 
2.4. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 

intempestivo será liminarmente indeferido. 
 

2.5. O recurso, impresso em 01 (uma) via, deverá ser endereçado ao Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial do DF - Gerência de Desenvolvimento Organizacional / 
Coordenação de Gestão de Talentos e entregues pessoalmente pelo candidato no 

http://www.sistemafibra.org.br/senai
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PROTOCOLO DO SENAI, localizado no seguinte endereço: SIA Trecho 03 Lote 225 - 1º andar, 
Edifício FIBRA, Guará/DF, conforme horários definidos no subitem 2.1.   
 

2.6. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada evento específico (nota). 
 
2.7. Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, telex, telegrama, internet ou outro meio 

que não seja o estabelecido nos subitens 2.1 e 2.3. 
 
2.8. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Processo 

Seletivo. 
 
2.9. Os recursos julgados serão respondidos diretamente ao candidato e divulgados no site    

www.sistemafibra.org.br/senai quando for de interesse de todos os candidatos. Não será 
possível o conhecimento do resultado por meio de telefonema. 

 
2.10. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos, 

recurso de resultado final. 
 
2.11. O SENAI se reserva ao direito de não receber recursos que estejam em desacordo com os 

requisitos pré-estabelecidos nos subitens 2.1; 2.2; 2.3; 2.4; 2.5; 2.6; 2.7 deste comunicado. 
 
2.12. A Comissão de Seleção constitui última instância para recurso sendo soberana em suas 

decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
2.13. Recursos cujo teor desrespeite a Banca Examinadora do Processo Seletivo serão 

preliminarmente indeferidos.  
 
2.14. Após a análise e resposta de possíveis recursos interpostos, será divulgado o resultado final da 

1ª etapa no site da Entidade, www.sistemafibra.org.br/senai. 
 
2.15. Os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na aplicação deste Edital, serão dirimidos 

pela Gerência de Desenvolvimento Organizacional. 
 

 
Brasília-DF, 21 de setembro de 2015. 

 

 
 

Coordenação de Gestão de Talentos 
Gerência de Desenvolvimento Organizacional 

Departamento Regional do SENAI DF 
 

 

http://www.sistemafibra.org.br/senai
http://www.sistemafibra.org.br/senai

